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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo

Vereador INDICAÇAO No 007l,2021

Erma. SÍa. Prrsidante da Câmara unacapal de PEREIRO-CE.

Os vereadores signatários, com assênto nesta Casa Legislative e no uso da

atíbuiÉo que lhe conferem o art. 128 do Regimento lntêmo, solicitam à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 também do Regimento lntemo, que seia realizada a leitura bem como

encaminhe a presente indicação mediante oficio ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional

Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo municipal oficie os órgãos competentes (Estado,

Detran4E e Policia Rodoviária Estadual) no sentindo de minorar ou suspender a fiscalizaÉo

e apreensão de veículos em nosso Município

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a grave crise financeira que assola o povo humiHe de Pereiro,

devem as adoridades na medida do possível minorar os efeitos que a adicaÉo de multas e

pagamento de impostos tem no combalido orçamento das famílias Pereirenses. É sabido de

todos que os chefes de família têm tido grande diftculdade de colocar o pâo de cada nas

mesas de suas famílias, ora é certo que muitos propíietáÍios de veículos atrasaram o

pagamento de impostos não porque simplesmente quiseram, mas porque tiveram que optar

entre pagar o IPVA ou alimentar suas famílias. É certo que vivemos um período diferenciado,

resta claro que as leis de tránsito devem sim serem cumpridas, mas o bem estar social do

povo deve estar acima dessa ferrenha fiscalização que tem oconido em nossa cidade, por

isso clamamos eo Cheíe do Executivo que use de seus expedientes para tratar com as

autoridades em defesa do nosso povo.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de PEREIRO4E, 08 de março de 202í.
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FRANCISCO OE ASSIS CARVALHO PINHEIRO

VEREADOR

JOSÉ NUT{ES OE OLTVEIRA

VEREADOR

ANTONIA LENI FREITAS

VEREADORA

VEREADOR
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